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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 143, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-
gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
 

Considerando o Ofício nº 1566/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-
plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-

LIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 
Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

665, 637 e 634  ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS convo-

cados(as) pelo Edital de Convocação nº 134.468 de 18 de setembro de 2023 
não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-
letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  
 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 
de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 
data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

48 503 ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA 

49 895 JAMES IUNIE FRANÇA 

50 407 ROSIMEIRE SOARES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 
no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  
 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 
Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 144 de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1428/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1409 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 135.468 de 18 de setembro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

51 530 LEIDIANE BARBOSA DE FREITAS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 145, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1481/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR 

DE HISTÓRIA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

598 ao cargo de PROFESSOR DE HISTÓRIA e nº 233  ao cargo de PRO-

FESSOR PEDAGOGO convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 

136.468 de 18 de setembro de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

8 889 JOÃO BATISTA PEREIRA 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

177 1404 PAULA CARDOSO PEIXOTO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 146, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 1596/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-
LIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR DE GEOGRAFIA e PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 
Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

719 ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nº 1182 ao cargo de 

AUXILIAR EDUCACIONAL e nº 89 ao cargo de PROFESSOR DE GEO-

GRAFIA convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 137.468 de 18 de 

setembro de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-
blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-
rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

52 24 RAYANE FRANCO RODRIGUES 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

43 382 GLEICIANE JOSE DOS REIS 
 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

7 857 
GEOVANIA KEILLE VENTURA DE MATOS 
AUGUSTO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 
Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 147, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1810/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) inscritos(as) sob nº 852 e 1052 con-

vocados(as) para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO pelo Edital de 

Convocação nº 140.468 de 21 de setembro de 2023 não se apresentaram 

para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

178 1076 VANESSA DA ROCHA PASA 

179 818 KAROLYNNE PERES DE SOUSA RAMOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 148, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1702/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-

LIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

1313  ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e nº 43 e 144 ao 

cargo de PROFESSOR PEDAGOGO convocados(as) pelo Edital de Con-

vocação nº 141.468 de 21 de setembro de 2023 não se apresentaram para 

tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

53 234 JANAINA FRANCISCA MATOS DA SILVA 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

180 923 MARILENE ALVES DA SILVA 

181 266 SIRLENE OLIVEIRA DE SOUSA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 149, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 257/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de MONITOR SOCIAL. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

995 e 869  convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 142.468 de 21 de 

setembro de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

MONITOR SOCIAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

24 787 WANKS KABZEEL PEREIRA CARVALHO 

25 1090 RAYANE TEIXEIRA DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 150 de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1765/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEN-

TÁRIO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

11 245 CRISLAINE MEIRELES LIMA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 151, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1702/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-

LIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) inscrito(a) sob nº 1000 convocado(a) 

para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO pelo Edital de Convocação nº 

132.468 de 13 de setembro de 2023, se apresentou para tomar posse, no 

entanto, conforme Ofício nº 1889/2023 SME não assumiu a vaga ofertada. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

182 997 ELIANE TOMACHESKI DELFINO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 111, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1700/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1330 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 102.469 de 18 de setembro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

74 1653 ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 112, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1701/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 555 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 103.469 de 18 de setembro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

75 151 LARISSA JAQUELINE HENNING DO PRADO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 113, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 1384 e 1429/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1450 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 105.469 de 18 de setembro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

76 640 ANITA BENEDITA DA COSTA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 114, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1591/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 44 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 108.469 de 21 de setembro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

77 745 GREYCIELLE DE SOUZA PEREIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 115, de 29 de setembro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1575/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1677 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 109.469 de 21 de setembro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

78 1045 SIRENE RODRIGUES DA COSTA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 018/2023 

 

Edital de Convocação nº 20.018/2023, de 29 de setembro de 2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 018/2023 e suas disposições. 

 

Considerando o Ofício nº 1610/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde pelo qual solicita a convocação de estagiário da área 

de FARMÁCIA. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 6 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 19.018 de 18 de setembro de 2023 

não se apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 018/2023, a comparecer 

no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-

feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis 

a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

FARMÁCIA – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2º 7 TAIZY VALESKA DOS SANTOS DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigên-

cias para admissão constante no Edital nº. 01.018/2023 e demais normais 

aplicáveis e apresentar os seguintes documentos: 

 

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias 

pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante 

de agendamento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 018/2023 e suas alte-

rações serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para 

estágio desta Prefeitura. 

 

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

 

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 29 de setembro de 2023.        

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 019/2023 

 

Edital de Convocação nº 12.019/2023, de 29 de setembro de 2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 019/2023 e suas disposições. 

 

Considerando o Ofício SAMA nº 242/2023 de lavra da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente pelo qual solicita a convocação de estagi-

ário da área de AGRONOMIA. 

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 019/2023, a comparecer 

no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-

feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

AGRONOMIA – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1º 11 EDINALVA LUCIA CORDEIRO 

 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 01.019/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os seguintes documentos: 

 

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

5. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias 

pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de 

agendamento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 019/2023 e suas altera-

ções serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para está-

gio desta Prefeitura. 

 

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

 

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 29 de setembro de 2023.        

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 723/2023 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-

buições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 30(trinta) 

dias, a contar de 04 de setembro de 2023 até 03 de outubro de 2023, a Se-

nhora ADRIANA TEREZINHA GUARDA LARA, ocupante do cargo de 

Médico 20HRS. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 04 de setembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 12 de setembro de 2023. 

 

ADEMIR ORTIZ DE GOES 

PREFEITO EM EXERCICIO 

 

ELO. 

 

REPUBLICADA POR TER SAIDO COM ERRO MATERIAL NA EDI-

ÇÃO Nº 2.595 

PORTARIA Nº 770/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 
CREDENCIAMENTO N° 003/2020 
 

INEXIGIBILIDADES 
Nº 383/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N° 1540/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINA DE FIGURINO, JUNTO À 
CASA DO ARTESANATO, PROGRAMA 
CONVIVER, EM ATENDIMENTO À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - SAS. 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 28 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 771/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 
CREDENCIAMENTO N° 003/2020 
 

INEXIGIBILIDADES 
Nº 382/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N° 1539/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINA DE ARTESANATO, JUNTO À 
CASA DO ARTESANATO, PRO-
GRAMA CONVIVER, EM ATENDI-
MENTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS. 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 28 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 772/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-

sos licitatórios das modalidades: 

 

CONCURSO 

Nº 009/2023 

 

Objeto 

CONCURSO PÚBLICO DO XVII FESTI-

VAL VELHA JOANA – MOSTRA PANO-

RAMA, PARA TODO O TERRITÓRIO 

NACIONAL. 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de setembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 774/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 498 de 23 de 

agosto de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora LUCIA 

MOREIRA DOS SANTOS, para exercer a função de Professor Peda-

gogo, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Muni-

cipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, rece-

bendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 

de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de setembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 773/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

R E S O L V E 

 

Retornar ao Quadro de Servidores Públicos Municipais desta Prefeitura, a 

Senhora GIOVANA PAULA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de En-

fermeiro Padrão, que se encontrava em Licença para Tratar de Assuntos 

Particulares, em conformidade com seu requerimento e de acordo com a 

Portaria nº 391/2023, considerando o parágrafo único do artigo 110 da Lei 

Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, requer seu retorno antecipado. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de setembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 775/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.867 de 19 de Dezembro de 2019 
e alterada pela Lei Municipal nº 2.064 de 19 de abril de 2022, que regula-
menta o pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de 
Cargos Efetivos lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
habitualmente desempenhem suas funções fora do perímetro urbano do mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT; 

 
R E S O L V E 

 
Conceder Verba Indenizatória, no mês de setembro de 2023, aos servidores 
abaixo relacionados: 
 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

8/1 
ALCEU DA SILVA 
OLIVEIRA 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS I 

1.166,92 

2693/1 
ANTONIO MIGUEL 
DE FREITAS 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

854/4 
CLAIR FERREIRA 
MENDES 

MOTORISTA 1.166,92 

8964/1 
CLAUDIO NASCI-
MENTO ARAUJO 

AUXILIAR ME-
CANICO 

1.166,92 

10540/1 
DELCIONE PE-
REIRA DE OLI-
VEIRA 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 

1.166,92 

2628/2 
EDIM FIGUEIRA DE 
SOUZA 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 

1.166,92 

8581/2 
ELESSANDRO APA-
RECIDO DE O. 
SOUZA 

LUBRIFICADOR 1.166,92 

5423/1 
EMERSON THOME 
DE ANDRADE 

MOTORISTA 1.166,92 

35/1 
EUGENIO MAR-
QUES DA SILVA 

MOTORISTA 1.166,92 

10541/1 
FERNANDO DE 
SOUZA LIMA 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

8680 
HUGNEY PEREIRA 
ANDRADE 

MOTORISTA 1.166,92 

400/1 
JOÃO BATISTA 
SOUZA BARBOSA 

OPERADOR DE 
MAQUINAS  

1.166,92 

6956/1 
JOÃO EMYDIO SO-
ARES NETO 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

10475/1 
JOELSON ALDO FI-
GUEIREDO 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

9764/1 
JONNES ALVES 
DOS SANTOS 

MOTORISTA 1.166,92 

10461/1 
JOSE AUGUSTO 
SOUSA PINHEIRO 

AUXILIAR DE 
MECANICA 

1.166,92 

6909/1 
JULIO DE ARAUJO 
SILVA 

MOTORISTA 1.166,92 

10479/1 
LAUDICIO COELHO 
FREITAS ROCHA 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

133/1 
LUIZ CARLOS PA-
TRICIO 

MOTORISTA 1.166,92 

860/1 
MARIO MARQUES 
DE OLIVEIRA JU-
NIOR 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS I 

1.166,92 

2637/2 
OBEDE ARRUDA 
DA SILVA 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

5196/2 
ONIMACLEI CA-
MILO DE MORAES 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

1.166,92 

10217/1 
ORISVALDO FER-
REIRA DE SOUZA 

MOTORISTA 1.166,92 

8864/1 
REIDSON OLI-
VEIRA LIMA 

MOTORISTA 1.166,92 

10543/1 
VALDEMIR PE-
REIRA PAPA 

MOTORISTA 1.166,92 

10763/1 
VANILSON FREIRE 
DELMONDES 

MOTORISTA 1.166,92 

5412/2 
WELLINGTON 
BRAGA DE OLI-
VEIRA 

MOTORISTA 1.166,92 

9592/1 
WESLEY DE LARA 
MIRANDA 

SERVENTE 1.166,92 

 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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  PORTARIA Nº 776/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 18 de setembro de 2023 até 17 de dezembro de 2023, a Senhora 
HAMARA ELIZABETH SARMENTO FERREIRA BORGES, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo(a). 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 18 de setembro de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 777/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 21 de setembro de 2023 até 20 de dezembro de 2023, a Senhora 
DAIANE NASCIMENTO DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar Educacional. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 21 de setembro de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 778/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 21 de setembro de 2023 até 20 de dezembro de 2023, a Senhora 
ROSANGELA MACEDO DE AGUIAR, ocupante do cargo de Professor(a) Pedagogo(a). 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 21 de setembro de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 779/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 25 de setembro de 2023 até 24 de dezembro de 2023, a Senhora 
ANA FLAVIA RAMOS DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar Educacional. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 25 de setembro de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 780/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 25 de setembro de 2023 até 24 de dezembro de 2023, a Senhora 
FÁTIMA OLIVEIRA ROSA, ocupante do cargo de Professor(a) Pedagogo(a). 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 25 de setembro de 2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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PORTARIA Nº 781/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 

Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 

 

RESOLVE 

 

Conceder o Adicional sobre sua base salarial, no mês de setembro de 2023, aos profissionais da Educação Básica Pública de carreira designados para o exercício de 
suas funções na Secretaria Municipal de Educação, aos servidores abaixo relacionados: 

 

COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

886/1 BERENICE VIEIRA DO SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-

TAL 

60 

2587/1 CLEUSA DOS SANTOS 
COORDENADORA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

60 

1380/1 GISLANE APARECIDA DE LIMA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

2460/1 GRACIELI MARIA BRUSCHI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL  

60 

2486/1 JUCELIA VIEIRA DA SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA GERAL DA SME 60 

5445/2 LUZINEIA BORGES DE JESUS ROCHA COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 60 

7985/1 SYLER JEAN VIEIRA ALVES NOGUEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

 
APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO OU OPERACIONAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2846/1 DEOCLIDES SIRQUEIRA MARINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

50 

PROPOR-
CIONAL A 

10 DIAS 

1096/1 GERLANY RAMOS ARAUJO SECRETÁRIA 50 

1028/1 IRLEIA CRISTHIANE DOS SANTOS BALBINO SECRETÁRIA 50 

2514/1 JAIR PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

9427/1 JANAINA DE CASTRO SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL 50 

10493 LUCAS DOS SANTOS SILVA ELETRICISTA 50 

2479/1 MURILO DA COSTA RAMOS TECNICO INFORMATICA 50 

2926/1 OSVALDINO GOMES DE OLIVEIRA COZINHEIRO 50 

5299/2 RENATA DAMACENO SECRETÁRIA ESCOLAR 50 

5900/2 TARCISIO BARBOSA DUARTE SECRETARIO ESCOLAR 50 

10381/1 UILTON GUIDA ALVES JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO 50 

2491/1 WASHINGTON SOUZA REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

 

DIRETOR(A) ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5782/2 ADRIANA PERES PINHEIRO EMEI SANTA URSULA LEDOCHOWSKA 50 

2492/1 ALDA BIANCHINI MACHADO EMEI SÃO JOSÉ 50 

1312/1 CARMEM COSTA DE ALMEIDA EMEF SÃO JOSE 50 

1326/2 CYNARA GONCALVES SANTOS EMEI DIONE PAVIN 55 

2506/1 ELEIA ROMITTI EMEI PEQUENO PRINCIPE 50 

2464/1 EURIDES RODRIGUES BARBACENA EMEI JEFERSON GALBIATTI MIRA 50 

9543/1 GUSTAVO DOS SANTOS MIGUEL EMEF MAURO WENDELINO WEIS 60 

5363/4 JANE PAZ MARTINS EMEI PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 55 

8767/1 JOAO FRANCISCO DOS SANTOS EMEI LEANDRO VIEIRA GOMES 50 

6959/1 JOZY PEREIRA DE ARAÚJO EMEI GALILÉIA 50 

2741/1 KATIA FRANCIELLE FRANZONI EMEI JONAS PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 50 

2687/1 LILIANE MARIA SCHEID LEONARCZYK EMEF NOVO HORIZONTE 55 

2794/1 MARCOS MAZZETTO EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA 50 

2586/1 MARIA DE LOURDES MAZINI CESCO EMEI BOA ESPERANÇA  50 

9415/1 MARIA JOZELIA GOMES TEIXEIRA BRAGA 

EMEFTI MARIA DALLAFIORA COSTA – 

PARMA VIDA 
50 

2450/1 PAULO SERGIO DA SILVA EMEI MUNDO ENCANTADO 50 

9493/1 RAQUEL DE MATOS DEIRÓ LEAL EMEI ERCOLINO COSTA 50 

6462/2 SILMARA DE ANDRADE GARCIA BARROS CME CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 50 

2448/1 SILVIA ADRIANA AGUIAR ARAUJO EMEF 13 DE MAIO 55 

2786/1 SONIA MARIA DE CARVALHO BORBA EMEI PROFª ELIENE MACEDO DOS SANTOS 
50 
 

2814/1 SONILDA DIAS MOREIRA RODRIGUES DOS SANTOS EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ 50 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 29 de setembro de 2023 • Edição 2609 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 20 

8729/1 ZILMA ALVES DA COSTA EMEI SONHO DE CRIANÇA 55 

 

DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS EM ESCOLAS NO CAMPO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

4039/13 ADEJANE DA SILVA GUIMARÃES 

 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 
 
33 

 

7415/3 ADRIANA DE SOUZA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2646/1 
ANGELA MARIA ALVES OLIVEIRA FIGUEI-
REDO 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 
33 

2831/1 CARLOS SEBASTIÃO FERREIRA PROFESSOR(A) MATEMATICA 33 

10054/1 EDVANIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

8443/1 ELAINE SILVA DOS SANTOS 
PROFESSOR(A) LINGUA PORTUGUESA 

33 

5004/7 GEAN MARCOS OLIVEIRA DE MORAES 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

10709/1 GLEICIELE OLIVEIRA SOUZA COZINHEIRO(A) 33 

9673/1 ISABEL BORGES DOS SANTOS SECRETARIO (A) ESCOLAR 33 

6787/2 JACKELLINY DA SILVA SANTOS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

8905/1 JUCELANE BENETTI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

7087/5 KATLLEN CHRIS OLIVEIRA BEZERRA 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

5455/2 LAIZA PATRICIA BRASIL CHAVES LEITE 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

627/1 MARIA APARECIDA PESSOA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 

2664/2 MARIA INES NEGRI FRIESS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2879/1 MARIA REGINA GALVÃO DOMINGUES 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

1118/1 MARILDA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

4704/13 MARISA ALVES PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 33 

2727/2 MARLETE LUIZA DOURADO CHOI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

6083/9 PATRICIA CARVALHO RODRIGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

4773/2 PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) EDUCAÇAO FISICA 33 

9417/1 SANDRA CRISTINA DA SILVA COZINHEIRO(A) 33 

8378/1 SIMONNY RODRIGUES MIRANDA PROFESSOR(A) INGLES 11 

2896/1 WALDECY JESUS SANTOS PROFESSOR(A) CIENCIAS  33 

8001/3 WANDA CRISTINA COSTA DE DEUS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5649/1 CLAUDIA CHAVES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

10561/1 LEIDIANY DE SOUZA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT 20 

7309/2 LIA BATISTA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT. 20 

10560/1 SIDILEIA CHAVES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  20 

10677/1 NAIR SOUZA DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  20 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2882/2 CLEUNICE CANZI 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

8865/1 IRANILZA ROSA SAMPAIO REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

8659/3 MARCELO DE SOUZA 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

6862/1 SONIA DOS SANTOS PINHEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

 

COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) NA UNIDADE ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2462 ALEXSSANDRA RODRIGUES DE ARRUDA 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI ERCO-

LINO COSTA 
35 

1006/1 ALTAMIRO SOUZA LUZ 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO HO-
RIZONTE 

35 

8917/1 ANAIE ATHANAZIO DOS SANTOS ANDRADE 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LEANDRO 

VIEIRA GOMES 
35 

7045/5 ANGELA MARIA BONELLI ROMEIRO 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI PEQUENO 
PRINCIPE 

35 
 

5193/3 CATIA JANINE NILSSON 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI LAR MA-

RIA DE NAZARÉ 
35 

9831/1 CLAUDINEI DE OLIVEIRA DE PAULA COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF SÃO JOSÉ 35 

5010/7 CLEIA GONDIM DE FREITAS 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF MAURO 
WENDELINO WEIS 

35 
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5572/1 CRISTIANE VIEIRA 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 DE 

MAIO 
35 

1403/1 

DORILEIA ADRIANA SANTOS SILVA DE 

TONI 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO 

HORIZONTE 
35 

8623/3 EDER LUIZ OLIBONI 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SONHO 

DE CRIANÇA 
35 

4262/11 EDINA RIBEIRO FRAGASSO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROF RO-

SIDELMA ALMEIDA FERRAZ 
35 

9091/3 ELIANE THOME DE ANDRADE 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA 

DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 
35 

5001/2 IARA MARIA CORTES DE MIRANDA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE 

PAVIN 
35 

7988/2 JACKELLINY SANTOS CASTELHANO 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 DE 

MAIO 
35 

9038/1 JOANA DARC LUCIO PEREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LAR MA-
RIA DE NAZARÉ 

35 

1240/1 JOYSSE VIRGINIA DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO 

HORIZONTE 
35 

7738/7 LAUDICEIA STRESSER GOMES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA 
DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

6458/3 LIENIMAR DE SOUZA ALMEIDA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CME CARLOS 

DRUMMOND DE ANDRADE 
35 

2742/1 LUCIANI DE ALMEIDA CUNHA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI BOA ES-
PERANÇA 

35 

6637/9 LUCIMAR MOTA MOREIRA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROF ELI-

ENE MACEDO DOS SANTOS 
35 

8074/1 MARGARETE VIEIRA DE ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 
ENCANTADO 

35 

2573/1 

MARIA GERALDA TELES PESSOA BORBA 

DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 

ENCANTADO 
35 

6452/10 
MARIA HELENA RODRIGUES DE PAULA VI-
CENTE 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEFTI  MARIA 
DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

926/1 MARIA REGINA ROSSATO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JONAS PI-

NHEIRO DA SILVA JÚNIOR 
35 

8593/2 MARIA ZIRLENE DE SOUSA SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF NOSSA 
SENHORA APARECIDA 

35 

9571/1 

MARLI APARECIDA NASCIMENTO DA 

SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SÃO JOSÉ 
35 

7739/6 NAGELA MOREIRA LOPES DE OLIVEIRA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 

ENCANTADO 
35 

2671/2 NEUZA MARIA DE VARGAS SELONK 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 

ENCANTADO 
35 

6154/13 OZENI APARECIDA RENAL DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JONAS PI-
NHEIRO DA SILVA JÚNIOR 

35 

9591/1 POLIANA RODRIGUES FLORENTINO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI BOA ES-

PERANÇA 
35 

6916/2 REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SONHO 
DE CRIANÇA 

35 

1340/1 RENATA DE FREITAS MOURA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF NOSSA 

SENHORA APARECIDA 
35 

9036/1 RODRIGO ANGELO DI BERTI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE 
PAVIN 

35 

5304/7 ROSANGELA FERREIRA GONÇALVES 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 13 DE 

MAIO 
35 

6463/8 ROSANIR PEREIRA DE SOUZA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI GALILÉIA 35 

5607/1 ROSINEI PEDROLO VERGILIO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 13 DE 

MAIO 
35 

8034/3 SANDRA MARIA PERES SAMPAIO 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF MAURO 

WENDELINO WEIS 
35 

6807/2 SOLANGE ALVES FERNANDES 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE 

PAVIN 
35 

7547/8 VALDA RODRIGUES DOS SANTOS 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI ERCO-

LINO COSTA 
35 

8723/1 VANESSA MAIA DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROFª RO-

SIDELMA ALMEIDA FERRAZ 
35 

9491/22 VIVIANE ALVES PICHIONI MENDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI SANTA 
URSULA 

35 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 
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PORTARIA Nº 782/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.866 de 19 de Dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal nº 2.066 de 19 de abril de 2022 e alterada pela Lei Municipal 

nº 2.154 de 23 de março de 2023, que regulamenta o pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de Cargos efetivos de Motorista lotados na 

Secretaria Municipal de Educação, que habitualmente desempenhem suas funções fora do Perímetro Urbano do município de Primavera do Leste-MT; 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Verba Indenizatória, no mês de setembro de 2023, aos servidores abaixo relacionados: 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

8921/1 ANTONIO PANTA SANTANA MOTORISTA 1.166,92 

10535/1 CLAUDIOMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA 1.166,92 

1095/1 CLEUNIR DESENGRINI MOTORISTA 1.166,92 

10637 DANIEL ROCHA ALVES MOTORISTA 583,46 

PROPORCIONAL A 15 

DIAS 

1018/1 DEIJAIR ATAIDE PASSOS MOTORISTA 1.166,92 

4857/11 DIONISIO FERREIRA LIMA MOTORISTA 1.166,92 

2872/1 DONIZETE APARECIDO BORBA MOTORISTA 1.166,92 

1178/1 ENIVALDO MENDES DE SOUZA MOTORISTA 1.166,92 

1497/1 ENO ROEWER MOTORISTA 1.166,92 

2483/2 FERNANDO VIEIRA DE FREITAS MOTORISTA 1.166,92 

10440/1 JADIR JOSÉ DA SILVA MOTORISTA 1.166,92 

8687/1 JAIR MARINHO SANTANA MOTORISTA 1.166,92 

8117/1 JONAS DO O’SENA FILHO MOTORISTA 1.166,92 

2647/1 JOSÉ AUGUSTO ALVES OLIVEIRA MOTORISTA 1.166,92 

1032/2 JOSÉ CARLOS ALVES MOTORISTA 1.166,92 

10678/1 JUNIOR DE SOUSA COSTA MOTORISTA 1.166,92 

8528/1 LEUDITE MADEREIRA DE ARAÚJO MOTORISTA 1.166,92 

10619/1 LINDOMAR APARECIDO DOS SANTOS  MOTORISTA 1.166,92 

2764/1 LUIZ CARLOS DA SILVA BORGES MOTORISTA 1.166,92 

10112/1 LUIZ CARLOS DE SOUZA MOTORISTA 1.166,92 

7784 LUIZ EDUARDO FERREIRA MOTORISTA 1.166,92 

10460/1 MANOEL MESSIAS PEREIRA MOTORISTA 1.166,92 

10618/1 MARCIO ANDRE AQUINO DE LIMA MOTORISTA 1.166,92 

5435/3 MARIO APARECIDO PEREIRA MOTORISTA 1.166,92 

2654/1 PAULO BENTO DE OLIVEIRA MOTORISTA 1.166,92 

900/1 PAULO CESAR CORDEIRO MOTORISTA 1.166,92 

1059/1 PAULO CÉZAR RODRIGUES PEREIRA MOTORISTA 1.166,92 

2769/1 PAULO MARCIO CASTRO E SILVA MOTORISTA 1.166,92 

8903/1 RENATO CARVALHO SILVA MOTORISTA 1.166,92 

285/1 ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO MOTORISTA 1.166,92 

10621/1 RODRIGO TORRES BEZERRA MOTORISTA 1.166,92 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de setembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 783/2023 
 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 
 
 
CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 
 
 

RESOLVE 
 
Conceder Gratificação de Função Adicional – GFA, no mês de setembro de 2023, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, aos 
servidores abaixo relacionados: 
 

MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE MARCE-
NARIA 

50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELO POSTO DE ATEN-
DIMENTO DA SUBPREFEITURA 

50 

4121 
ADELIA ROCHA INACIO DE MO-
RAES OLIVEIRA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT DO CEN-
TRO DE IMAGENS 

50 

7880 
ADRIANE DE SOUZA PINTO COR-
DEIRO 

ENFERMEIRO PADRÃO  
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO NU-
CLEO SAUDE MENTAL 

10 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPERA-
CIONAL DO AERÓDROMO DO MUNICÍ-
PIO. 

50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SA-
NITARIA, LEI Nº 1.487. 

50 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-
RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 
SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTEN-
ÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SAÚDE BUCAL. 

50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO 
COORDAENADORA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL 

60 
 

9622 ALINI KETY SANO COLOMBAROLI ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA EQUIPE 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF X 

10 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-
RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS VICINAIS 

50 

9714/1 ALYRIO HENRIQUE DA COSTA MÉDICO 40 HRS 
MÉDICO RESPONSAVEL TÉCNICO  - RT 
PELA EQUIPE 2 DA ATENÇÃO PRIMÁ-
RIA. 

16 

1007/1 AMARILIO FELICIANO DA SILVA PEDREIRO 
ESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO DE 
LIMPEZA DA SECRETARIA DE SAÚDE 

50 

6656/7 
ANDRE FRANCISCO SONTAK DE 
MORAIS 

PROFESSOR 

RESPONSAVEL PELO DESENVOLVI-
MENTO DE TRABALHOS COMO CURA-
DORIA, AGENDFAMENTO DE PAUTAS, 
ORGANIZAÇÃO DE CRONOGRAMAS, 
ENCARREGADO POR FISCALIZAR A 
CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
E DAS INSTALAÇÕES FISCAIS DO LO-
CAL 

50 

10182/1 
ANNA CLAUDIA WERLANG MA-
CEDO 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE – ESF XI 

10 

6647 
ANTONIO JOAO CATARINO DA 
SILVA 

AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO APLIC 50 

4932/5 
ANTONIO MARCOS MOREIRA 
AGUILAR 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – REPONSAVEL TECNICO PELA 
EDUCAÇÃO PERMANENTE E PELO NU-
CLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

30 

2701/1 ARIADNE CAROLINA REGO SILVA  AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE SA-
ÚDE UNIMED (ADESÕES, CANCELA-
MENTOS, LANÇAMENTO DAS MENSA-
LIDADES, COPARTICIPAÇÕES) 

50 

9703 ARTHUR FELIX PINHEIRO PEREIRA 
TECNICO EM RADIOLOGIA 24H 
SM 

RESPONSÁVEL TÉCNICO RADIOLO-
GIA/UPA 

25 
 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FAR-
MACIA DO ESF I. 

10 

6173 
BRUNA MALDANER CRESTANI BO-
NATO 

PSICOLOGA 40H SM 
COORDENADORA RESPONSÁVEL 
PELO CREAS 

50 

9587/1 
BRUNA OENNING BERNARDINO 
SILVA 

FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FAR-
MACIA DO PRIMAVERA III 

10 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVA-
DAS DE ATENDIMENTO DO SISTEMA 
PRISIONAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
–MT 

10 

9641/3 
BRYAN ROBERT CENTURIUM BAR-
BOSA 

ASSISTENTE TECNICO  
COORDENADOR DE PROJETOS SÓ-
CIOS-ESPORTIVOS 

50 

9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO SIS-
TEMA SUAS WEB DOS SERVIDORES 

50 
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6739/1 CAMILA OLIVEIRA ORLANDINI ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE TUIUIÚ – UBS 
TUIUIÚ 

10 

2789/1 CANAAN MEDEIROS EUZEBIO MOTORISTA 

COORDENA EQUIPE COM FUNCIONÁ-
RIOS TERCERIZADOS QUE VEM DE-
SEMPENHANDO A LIMPEZA EM GE-
RAL, NAS VIAS URBANAS, CANTEI-
ROS, PRAÇAS/LOGRADOUROS E OU-
TROS. 

50 

10494/1 
CAROLINE STEFANY MARTINS DE 
BARROS 

PSICOLOGO(a) EQUOTERAPEUTA 20 

4205/12 CIBELI NASCIMENTO RODRIGUES 
CIRURGIÃO DENTISTA 20 
HRS/PACIENTE PNE 

COORDENADORA CEO E DAS EQUIPÉS 
DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E RT DO CEO 

30 

10019/1 CLEITON PARDINHO SANTOS ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TÉCNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE – ESF IV 

10 

9510 
 

CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS PE-
REIRA 

MOTORISTA 
ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA 
URBANA 

50 

4889/6 CYRO GOES DE MORAES GAVIOLI MEDICO 40HRS 
PAGAMENTO REFERENTE A LEI N 2173 
AOS PROCEDIMENTOS DE ULTRASSO-
NOGRAFIA 

40 

8712/1 DALILA ALVES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSAVEL PELO APLIC DA COOR-
DENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

50 

9838/1 DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO INFORMATICA  ENCARREGADO DO CPD 50 

6797 
DANILLO WILKE MENDES DA 
MOTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE 
GESTÃO DE SST. 

50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM 
COORDENADORA DA UCT E RESPON-
SAVEL TECNICA DA FARMACIA DA 
UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 

30 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE INQUERITO ADMI-
NISTRATIVO COM A FUNÇÃO DE SE-
CRETARIAR OS TRABALHOS, AUXILI-
ANDO DIRETAMENTE A PRESIDENCIA. 

50 

8416/1 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-
SICA 

30 

10218/1 EDINA SALETE VERONEZE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ASSESSORAR NOS 
PROCESSOS LICITATORIOS DA SIN-
FRA, AUXILIA O SETOR DE COMPRAS, 
RECEBE E ACOMPANHA O ANDA-
MENTO DAS NOTAS FISCAIS E RES-
PONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES DO 
GPI JUNTO AO SETOR DE CONTROLE 
INTERNO. 

50 

5938 EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER MOTORISTA FISCAL DE CONTRATOS 50 

43/2 ELENILCE NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR 
COORDENADORA RESPONSÁVEL 
PELO PROJETO CREJU 

50 

6379/3 ELIANA HINTERHOLZ MELLO ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE SE-
GURANÇA DO PACIENTE 

20 

2805/2 ELIAS ALVES MENDES OPERADOR DE MAQUINAS 
RESPONSAVEL PELA FEIRA DA LUA 
REFERENTE AS ESTRUTURAS DE MON-
TAGEM E DESMONTAGEM 

50 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 
COORDENADOR DA UNIDADE DES-
CENTRALIZADORA DE REABILITA-
ÇÃO 

40 

6629 ELIETE SILVA DO CARMO FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 
FARMÁCIA DO ESF 05 

10 

2468 
ELIZETE RODRIGUES NASCI-
MENTO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM FISCAL DE CONTRATOS 50 

9990/1 EMANUELA FROTA PRADO MEDICO 40 HRS 
MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA. 

16 

9954/1 EMERSON RODRIGO DA SILVA  ANALISTA DE SISTEMAS 
RESPONSAVELPELO DPO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL 

30 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 
RESPONSAVEL PELOS LANÇAMENTOS 
DA SECRETARIA DE FAZENDA JUNTO 
AO SISTEMA APLIC  

50 

1177 EVANIR FOCKINCK 
TECNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
PP’s  

50 

5563/1 FABIANO RODRIGUES AGENTE DE TRANSITO 
COORDENADOR DO CEMIP – CENTRO 
DE MONITORAMENTO INTEGRADO 
PRIMAVERA. 

60 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E 
ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTA-
ÇÃO DO NOVO SISTEMA INFORMATI-
ZADO, DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS E DAS RECEITAS TRI-
BUTÁRIAS PRÓPRIAS. 

50 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
FARMÁCIA/ UPA 

15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 

COORDENADOR DO ALBERGUE 50 
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8688 
GILDESIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS 

TECNICO EM INFORMATICA FISCAL DE CONTRATOS 50 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO 
DA ANUNCIAÇÃO 

ENTREVISTADOR E DIGITA-
DOR 

GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 50 

5136/2 HELENYLSON NEVES DE ALMEIDA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO DA FAR-
MACIA DO NASF 

20 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA 
FURTADO – EXTENSÃO 

50 

9506/1 JACKSON RODRIGO DA CAS OPERADOR DE MAQUINAS 
ENCARREGADO DO ATERRO SANITA-
RIO MUNICIPAL. 

50 

9422/1 JACQUELINE MARIA DE SOUZA BIOQUIMICO  40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO LA-
BORATORIO DO UPA. 

15 
 

9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TO-
DOS OS CONTRATOS ADMINISTRATI-
VOS E ADITIVOS 

50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO 
AMBIENTAL 

50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
COORDENADORA CONTROLE E AVA-
LIAÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE 

50 

6876/1 
JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN 
AOKI 

NUTRICIONISTA 40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SE-
TOR  DE NUTRIÇÃO E DIETETICA/UPA 

15 

10565/1 JEFERSON VENANCIO DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE – ESF I 

10 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CAL-
DAS DE ALMEIDA 

ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-
VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS) DO CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-
VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS) DO CENTRO 
SOCIAL DOM BOSCO E CONVIVER 

50 

8706/1 
JOSE RICARDO ALVES DE OLI-
VEIRA 

ANALISTA DE LICITAÇÕES 
COORDENADOR DE PATRIMONIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

50 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF 
XII 

 
10 
 

5643/1 JUCILENE DO CARMO ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

10523/1 
JULIANA RODRIGUES DE MELO 
GOMES SANTOS 

FISIOTERAPEUTA EQUORERAPEUTAS 20 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO 
ÚMIDO, BEM COMO FISCALIZAR E 
ACOMPANHAR AS EQUIPES DE PODA 
DE ÁRVORES DA EMPREAS TERCEIRI-
ZADA. 

50 

10537/1 KATIA MOREIRA DA SILVA  ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA REDE DE ATEN-
ÇÃO A SAUDE MATERNA E INFANTIL – 
REDE CEGONHA. 

20 

8188/1 LAISE DA SILVA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELOS CONSELHOS 
VINCULADOS DA ASSISTENCIA, COMO 
CMAS, CMDCA, CMDM e CMPCD 

50 

6025 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MA-
LAMIM 

ARQUITETA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
ESTUDOS PARA REESTRUTURAÇÃO 
DA NOVA LEGISLAÇÃO DO CÓDIGO 
DE OBRAS. 

50 

2917/1 
LAURA LEANDRA MORAES POR-
TELA DE QUEIROZ 

ASSISTENTE SOCIAL COORDENADORA DO CAPS 30 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA 
SAÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E RE-
CADASTRAMENTO DA FARMACIA DE 
ALTO CUSTO 

50 

9475/1 
LEIZA FERNANDA CARVALHO 
PINA 

FONOAUDIOLOGO(A) 
COORDENADORA DA ASSISTENCIA 
AO TRANSTORNO DO ESPECTRO AU-
TISTA (TEA) 

20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO GPE E RESPONSÁ-
VEL PELO PROJETO I GPE 

25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
FARMÁCIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO 
CASTELLI 

 
PROFESSOR DE ENSINO RELI-
GIOSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE 
INQUÉRITOS ADMINISTRATIVOS 

60 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FAR-
MÁCIA MUNICIPAL E DESCENTRALI-
ZADA. 

40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE PIN-
TURA 

50 

5437/2 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 
RESPONSAVEL NA COORDENAÇÃO 
DOS ECOPONTOS  E SUPORTE PARA A 
COOPERATIVA COOPERLIMP 

50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EDU-
CAÇÃO INFANTIL 

50 
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8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS 
MOTORISTAS LOTADOS NESSA SE-
CRETARIA. 

50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-
TORISTAS DA UNIDADE PRONTO 
ATENDIMENTO UPA. 

40 

3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 
ENCARREGADO E FISCALIZADOR DAS 
EQUIPES DE PEDREIROS E MANUTEN-
ÇÃO 

50 

7039/1 
MARIA APARECIDA NEVES GAL-
VÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DAS AÇÕES SOCIAIS 
DA HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁ-
RIOS 

20 

8500/2 
MARIA LUCIA BENEVITE DA 
SILVA 

ASSISTENTE TÉCNICO 

RESPONSAVEL PELA RECEPÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, 
CONFORME DIRETRIZES DA LEI Nº 
14.133/2021. 

50 

6078 
MARIA ROSELI APARECIDA COR-
REIA 

ASSISTENTE SOCIAL 
RESPONSÁVEL PELO SETOR JURIDICO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

50 
 

2597 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
RESPONSÁVEL PELA CASA LAR DO 
ADOLESCENTE ANDERSON COSTA E 
SILVA 

30 

6018 
MARISTELA CRISTINA SOUZA 
SILVA 

PROFESSOR PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 

AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVA-
DAS DE LIBERDADE DO SISTEMA PRI-
SIONAL DE PRIMAVERA DO LESTE –
MT 

10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-
TORISTAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE. 

50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMA-
DOR E RECURSOS HUMANOS 

50 

9512/1 
MILENA CRISTIANE DA SILVA RE-
ZENDE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELA VERIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE DAS COTAÇÕES DE 
PREÇOS CONFORME RESOLUÇÃO DE 
CONSULTA Nº 20/2016 DO TCE-MT. 

50 

83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIM-
PEZA (BOCA DE LOBO E SARJETAS) 

50 

4922/3 MONIA MAIA DE LIMA ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSAVEL TECNICO – RT E COOR-
DENADORA DA VIGILANCIA EPIDEMI-
OLOGICA 

30 

9707/1 NATALYE WAGNER DE SOUZA PSICOLOGO(A) 40H SM 
COORDENADORA DA REDE DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL – RAPS 

20 

9833/1 
NAYRO CESAR MARTINS DE LE-
MOS 

TOPOGRAFO 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS 
PROCESSOS DE ANUÊNCIA, ANALISES 
DE INTERFERENCIA, ANALISES ESPA-
CIAIS, APOIO TECNICO A FISCALIZA-
ÇÃO DE CONTRATO DE IMPLANTA-
ÇÃO DO CADASTRO TECNICO MUNICI-
PALA (DRZ) PROJETO DE TERRAPLA-
NAGEM, PROJETOS GEOMETRICOS DE 
VIAS E MANUTENÇÃO DA BASE DE 
DADOS DE TOPOGRAFIA. 

50 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA CONDUÇÃO DO 
CAMINHÃO MELOSO PARA ABASTECI-
MENTO DA FROTA DAS EQUIPES QUE 
FICAM DURANTE A SEMANA ALOJA-
DAS NO INTERIOR DO MUNICIPIO. 

50 

89 OSVALDIR FILPIM BARALDI MOTORISTA 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO TAPA 
BURACO 

50 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO DOS 
SANTOS 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE  - ESF VII. 

10 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO 
OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 
1663 

50 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA 
RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO 
CONTROLE INTERNO 

25 

6509 
PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

AGENTE ADMINISTRATIVO FISCAL DE CONTRATOS 50 

7868 PRISCILA DE SOUZA JUVINO ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CENTRO 
DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO – 
CTA. 

10 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 
UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 
– UCT 

10 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE 
SAÚDE BUCAL DA ATENÇÃO BÁSICA 

20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA 
SAÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 
1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
ENCARREGADA PELA ADMINISTRA-
ÇÃO; GESTÃO DOS CONTRATOS E PRO-
CESSOS LICITATORIOS 

50 
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6855/1 RENATA BERGONZI TECNICO EM MEIOAMBIENTE 

DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ELABORA-
ÇÃO, EXECUÇÃO DE CAMAPNHA E 
AÇÕES QUE VISAM DESENVOLVER 
CONSCIENCIA AMBIENTAL, CUIDA-
DOS E PRESERVAÇÃO COM OS RECUR-
SOS NATURAIS, SAÚDE PUBLICA E 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.  

50 

4088 RENATA PIRES FERREIRA LEVY BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DE LABORATÓRIO 
MUNICIPAL E RESPONSÁVEL PELO LE-
VANTAMENTO E AQUISIÇÃO PARA 
LABORATÓRIO 

20 

5283 ROBERTA BERNADELLI ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DO CEMOC (MONI-
TORAMENTO DA PRODUÇÃO E AVALI-
AÇÃO DAS FILAS DE ESPERA) 

20 

2810 ROBERTO ADRIANE BARONAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS 
NO GINÁSIO PIANÃO E DEMAIS PRA-
ÇAS DE RESPONSABILIDADE DESTA 
SECRETARIA 

50 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

4558/7 RONIERI DA COSTA MELO AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADOR DA CENTRAL DE RE-
GULAÇÃO HOSPITALAR DA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

50 

7956/1 ROSA SCHNEIDER NUTRICIONAISTA 40H SM 
RESPONSAVEL TECNICA MEDIANTE O 
PNAE/FNDE. 

30 

6297 
SANDRA DE FATIMA DOS SANTOS 
SILVA 

ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 
 
30 
 

2855/1 
SANDRA MARA SOARES SILVA 
FURTADO  

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
FISICA 

COORDENADORA DA ESCOLA MUNI-
CIPAL DE DANÇA 

50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 
RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁ-
CIA DO CTA E DA DISTRIBUIÇÃO DOS 
TESTES AS UNIDADES DE SAÚDE. 

20 

6715/2 
SARA CRISTIANE PEREIRA BAR-
BOSA 

AGENTE ADMINISTRATIVO DA 
SAUDE 

RESPONSAVEL PELA OUVIDORIA MU-
NICIPAL – CONFORME ART 54-A DA LEI 
MUNICIPAL Nº 704/2001 

50 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE 
ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIM-
PEZA URBANA. 

50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-
SICA EQUIPE 01. 

30 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

5293 SOLANGE ABREU DOS SANTOS ENFERMEIRA PADRÃO 
COORDENADORA ATENÇÃO BÁSICA 
EQUIPE 02. 

30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA SI-
QUEIRA 

ENFERMEIRA PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

4509/4 
TANIA REGINA HORACIO DE 
SOUZA 

ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA E RT – RESPONSA-
VEL TECNICA DA CLINICA DA MU-
LHER 

20 

9483/1 THAYSSA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DA CENTRAL DE 
VAGAS DA SECRETARIA DE SAUDE 

50 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DE PPA, LDO, LOA E DEMAIS PEÇAS 
ORÇAMENTÁRIAS. 

50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEICU-
LOS DA SECRETARIA DE SAUDE 

50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO 
AMBIENTAL 

50 

7348/2 VALMOR EZEQUIEL DI DOMENICO MOTORISTA – CATEGORIA D 
GESTOR DE FROTAS DA CHEFIA DE 
GABINETE 

60 

3519/5 VANDERLEIA ALVES XAVIER ENFERMEIRO PADRÃO 
RT - RESPONSAVEL TÉCNICO DA SCIH 
– SERVIÇO DE CONTROLE DE INFEC-
ÇÃO HOSPITALAR. 

10 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MO-
RAIS CARDOSO 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 
UNIDDAE DE SAÚDE – ESF XVII – PON-
CHO VERDE 03 

10 

6295 
VIVIANE APARECIDA ALVES DA 
SILVA 

ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9467/1 WIVERSON DE OLIVEIRA ARQUITETO 

RESPONSAVEL PELA COMISSÃO DE 
ZONEAMENTO, QUE REALIZARA A RE-
VISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PALNO DI-
RETOR. 

50 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de setembro de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

  



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 29 de setembro de 2023 • Edição 2609 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 28 

  

IMPREV 

 

 

PORTARIA N.º 098/2023 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente para o Trabalho em favor da servidora Sra. 
Sirley Rodrigues Madureira”. 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019, art. 12, inciso I e art. 13, da 
Lei Municipal n.º 1.662, de 13/12/2016, que rege a previdência do 
Município de Primavera do Leste, alterado pela Lei Municipal n.º 1.939 de 
21/04/2021, Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre a estruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos 
servidores municipais e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 
2.144 de 10 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da 
Remuneração dos Servidores do Município de Primavera do Leste, referente 
ao exercício de 2023; 

 
Resolve: 

 
Artigo 1º - Conceder o benefício Aposentadoria por Incapacidade Per-
manente para o Trabalho a servidora Sra. SIRLEY RODRIGUES MA-
DUREIRA, brasileira, portadora do RG n.° 0605467-6 SESP/MT e do CPF 
n.º 522.281.931-00, servidora efetiva no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde - 40h, Faixa Salarial ACS, Nível “C”, devidamente matriculada sob 
n. 5332/1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, contando com 16 (de-
zesseis) anos e 20 (vinte) dias de tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em atenção a decisão judicial proferida nos autos do processo 
n.º 1008457-12.2020.8.11.0037, que tramita no Juizado Especial Cível e 
Criminal de Primavera do Leste - MT e conforme processo administra-
tivo do IMPREV, n.º 2023.03.00033P, com efeitos financeiros a partir de 
01 de setembro de 2023, até posterior deliberação. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 13 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:            
 

Ademir Ortiz de Goes 
Prefeito em Exercício 

 

PORTARIA N.º 099/2023 

 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em 
favor do Sr. Osvaldir Filipim Baraldi, servidor público efetivo deste muni-

cípio.” 

 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e; 
 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período 

trabalhado no Município de Primavera do Leste pelo servidor efetivo Sr. 

OSVALDIR FILIPIM BARALDI, brasileiro, divorciado, portador da cé-
dula de identidade n.º 1130098-1 SJ/MT e inscrito no CPF n.º 420.226.730-

34, matrícula n.º 89/1, equivalente a 1.116 (um mil cento e dezesseis) dias 

líquidos, ou seja, 03 (três) anos e 21 (vinte e um) dias, conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, sob n.º 12001080.1.00683/23-5. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Ademir Ortiz de Goes 

Prefeito em Exercício 

PORTARIA N.º 100/2023 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição ao servidor Sr. Osvaldir Filipim Baraldi.” 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.° 103/2019, o 
disposto no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, c/c art. 101, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016 que dispõe sobre a 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 
Leste, Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre 
a reestruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores 
do Município de Primavera do Leste e o último reajuste concedido pela Lei 
Municipal n.º 2.144 de 10 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a Revisão 
Geral Anual da Remuneração dos Servidores do Município de Primavera do 
Leste, referente ao exercício de 2023; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, ao Sr. OSVALDIR FILIPIM BARALDI, brasileiro, divorciado, 
portador da cédula de identidade n.º 1130098-1 SJ/MT e inscrito no CPF n.º 
420.226.730-34, servidor efetivo no cargo de Motorista, Faixa Salarial 
“00016”, Nível “H”, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
carga horária de 40 horas semanais, matrícula n.º 89/1, contando com 35 
(trinta e cinco) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com base na última remuneração do 
servidor no cargo efetivo, conforme processo administrativo do IMPREV, 
n.º 2023.04.00035P, a partir de 14/09/2023 até posterior deliberação. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 14 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:            
 

Ademir Ortiz de Goes 
Prefeito em Exercício 

PORTARIA N.º 101/2023 

 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em 
favor da Sra. Maria Ines Smaniotto, servidora pública efetiva deste muni-

cípio.” 

 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais; 
 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período 

trabalhado no Município de Primavera do Leste pela servidora efetiva Sra. 

MARIA INES SMANIOTTO, brasileira, viúva, portadora da cédula de 
identidade RG n.º 3209975-4 SESP/MT e inscrita no CPF n.º 447.221.761-

91, matrícula n.º 212/1, equivalente a 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias 

líquidos, ou seja, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias, conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, sob n.º 10001260.1.00005/19-6. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 15 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo: 

 

Ademir Ortiz de Goes 

Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 103/2023 

 
“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em 

favor do Sra. Marli Zaupa Remacre, servidora pública efetiva deste muni-

cípio.” 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais; 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período 

trabalhado no Município de Primavera do Leste pela servidora efetiva Sra. 

MARLI ZAUPA REMACRE, brasileira, portadora do RG n.º 2730902-7 

SESP/MT e do CPF n.º 309.274.041-68, matrícula n.º 2802/1, equivalente a 

3.495 (três mil, quatrocentos e noventa e cinco) dias líquidos, ou seja, 09 
(nove) anos e 07 (sete) meses, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 

emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob n.º 

19024070.1.00118/20-9. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 15 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo: 

 

Ademir Ortiz de Goes 

Prefeito em Exercício 

PORTARIA N.º 102/2023 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição ao servidora Sra. Maria Ines Smaniotto.” 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o 
disposto no art. 3º, incisos I, II, III e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, c/c art. 101, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016 que dispõe sobre a 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 
Leste, ATS conforme Lei Municipal n.º 1.050/2008, Lei Municipal n.º 704 
de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre a reestruturação do plano de 
cargos, carreira e vencimentos dos servidores municipais de Primavera do 
Leste e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.144 de 10 de 
janeiro de 2023, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração 
dos Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício 
de 2023; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, a Sra. MARIA INES SMANIOTTO, brasileira, viúva, portadora 
da cédula de identidade RG n.º 3209975-4 SESP/MT e inscrita no CPF n.º 
447.221.761-91, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Faixa Salarial “00005”, Nível “H”, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula n.º 212/1, con-
tando com 31 (trinta e um) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias de 
tempo de contribuição, com proventos integrais, com base na última remu-
neração da servidora no cargo efetivo, conforme processo administrativo do 
IMPREV, n.º 2023.04.00036P, a partir de 15/09/2023 até posterior delibe-
ração. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 15 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:            
 

Ademir Ortiz de Goes 
Prefeito em Exercício PORTARIA N.º 105/2023 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte em favor da 
cônjuge, Sra. Tania Mara Carlotto Correa, em decorrência do falecimento 
do Sr. João Batista Dias Correa.” 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste – IMPREV, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o disposto no art. 40, § 7º, da Constituição Federal de 1988 
com redação da EC n.º 103/2019, art. 7º, inciso I, 28, § 4º, 30 inciso I e art. 
33, § 1º, incisos II e V, alínea “c-6” todos da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 
de dezembro de 2016, alterada pela Lei Municipal n.º 1.939 de 22 de abril 
de 2021 do Município de Primavera do Leste - MT; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Conceder benefício de Pensão por Morte Vitalícia, em decor-
rência do falecimento do servidor Sr. Joao Batista Dias Correa, brasileiro, 
portador do RG n.º 1241372-0 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n.º 
336.487.190-68, inativo no cargo de Coordenador Processamento Dados, 
Nível 36, Classe “F”, com carga horária de 40 horas semanais, matricula 
funcional n.º 530/1, quando em atividade lotado no Executivo Municipal de 
Primavera do Leste - MT, no percentual de 50% (cinquenta por cento) da 
cota familiar acrescido de 10% (dez por cento) da cota referente a uma 
dependente, sendo em favor de sua cônjuge Sra. Tania Mara Carlotto 
Correa, portadora do RG n.º 3591332-0 SESP/MT e CPF sob n.º 
919.000.691-72, conforme processo administrativo do IMPREV, n.º 
2023.07.00038P, até posterior deliberação. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos legais a partir da data do óbito, 09 de 
setembro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 22 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:        
 

Leonardo Tadeu Bortolin 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 104/2023. 
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade em 
favor da servidora Sra. Marli Zaupa Remacre”. 
 
O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o 
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 12, inciso III, alínea 
“b” da Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2016, que rege a pre-
vidência municipal, ATS conforme art. 81 da Lei Municipal n.º 679 de 25 
de setembro de 2001, Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que 
dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos 
servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera do Leste 
e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.144 de 10 de janeiro 
de 2023, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos Ser-
vidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2023; 
 

Resolve: 
 
Artigo 1º - Conceder o benefício Aposentadoria por Idade a servidora 
Sra. MARLI ZAUPA REMACRE, brasileira, portadora do RG n.º 
2730902-7 SESP/MT e do CPF n.º 309.274.041-68, servidora efetiva no 
cargo de Professora - 30h, Faixa Salarial “C_30_6”, matrícula n.º 2802/1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, contando com 28 (vinte e oito) 
anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias de tempo de contribuição, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme processo admi-
nistrativo do IMPREV n.º 2023.02.00037P, com efeitos financeiros a partir 
de 15 de setembro de 2023, até posterior deliberação. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
dos as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 15 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Homologo:            
 

Ademir Ortiz de Goes 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 107/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. ERCILIA MARIA LOPES 

ROGGIA, portadora do RG n.º 11021616 SJ/MT, CPF n.º 326.159.810-72, 

aposentada no cargo de Professora - 40h, Classe “C”, Nível “VII”, por meio 

da Portaria n.º 027/2010. 
 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 
desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 106/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 
 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. APARECIDA IDENE PICOLI 

ANNES, portadora do RG n.º 19402317 SSP/MT, CPF n.º 351.961.140-68, 
aposentada no cargo de Professora - 40h, Classe “C”, Nível “VII”, por meio 

da Portaria n.º 026/2010. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 109/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. MÁRCIA DE FÁTIMA 

RIGON MOREIRA, portadora do RG n.º 457839 SSP/MS, CPF n.º 
582.877.101-97, aposentada no cargo de Professora - 30h, Classe “C” Nível 

“7”, por meio da Portaria n.º 524/2015. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 108/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 

Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 
 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. ELIANE DE FATIMA 

LAGUNA DEFENTE, portadora do RG n.º 2993236-0 SESP/MT, CPF n.º 
626.326.049-15, aposentada no cargo de Professora - 30h, Faixa Salarial 

“C_30_8”, por meio da Portaria n.º 196/2020. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 111/2023. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. EUZA CHAVES DO 

NASCIMENTO, portadora do RG n.º 229049278 SSP/BA, CPF n.º 

371.181.105-15, aposentada no cargo de Professora - 30h, Faixa Salarial 

“C_30_9”, por meio da Portaria n.º 294/2018. 
 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 
desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 110/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. JOELMA FERNANDES 

FERREIRA, portadora do RG n.º 0396282-2 SJ/MT, CPF sob n. 
352.243.631-87, aposentada no cargo de Professora - 30h, Classe “C_30_7”, 

por meio da Portaria n.º 113/2018. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 113/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. MARIA ZENI LUNELLI, 

portadora do RG n.º 1023825-5 SJ/MT, CPF n.º 346.697.09-04, aposentada 
no cargo de Professora - 30h, Faixa Salarial “C_30_9”, por meio da Portaria 

n.º 009/2017. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 112/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 

Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 
 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. IVANE LUCIA PIRES 

FELICIO CORVETTO, portadora do RG n.º 31235944 SSP/PA, CPF n.º 
016.925.059-80, aposentada no cargo de Professora - 30h, Classe “C”, Nível 

“7”, por meio da Portaria n.º 081/2016. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 115/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 0007096-79.2017.8.11.0037 de Obrigação de 
Fazer em trâmite no Juizado Especial Cível e Criminal de Primavera do 

Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 
contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 
de Valor - URV em favor da segurada Sra. ALCENI SALETE 

SANGALLI SMANIOTTO, portadora do RG n.º 888349 SSP/MT, CPF 

n.º 815.096.851-20, aposentada no cargo de Almoxarife - 40h, Faixa Salarial 
“00005”, Nível “F”, por meio da Portaria n.º 003/2019. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 
segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 
Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 114/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. NEUSA PIENIZ, portadora do 

RG n.º 6021392623 SSP/RS, CPF n.º 391.145.460-00, aposentada no cargo 
de Supervisora Educacional - 20h, Faixa Salarial “C_20_8”, por meio da 

Portaria n.º 009/2021. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 117/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 
Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. TANIA REGINA 

CHIODELLI, portadora do RG n.º 4652541 SSP/BA, CPF n.º 
552.056.315-20, aposentada no cargo de Professora - 30h, Faixa Salarial 

“C_30_9”, por meio da Portaria n.º 322/2018. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 116/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos 

autos do Processo sob n.º 1009184-90.2019.8.11.0041 de Obrigação de 

Fazer em trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 
 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e 

sete centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real 

de Valor - URV em favor da segurada Sra. ROSANI MARIA LONDERO, 

portadora do RG n.º 1026977015 SSP/RS, CPF n.º 422.285.300-34, 
aposentada no cargo de Professora - 30h, Faixa Salarial “C_30_7”, por meio 

da Portaria n.º 069/2019. 

 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da 

segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação 

desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 
 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 118/2023 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos autos do Processo sob n.º 1008828-05.2022.8.11.0037 de Obrigação de Fazer em 

trâmite na 4ª Vara Cível de Primavera do Leste - MT: 
Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e sete 

centésimos por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real de Valor - URV em favor da segurada Sra. ROSIMEIRE QUEIROZ GARCIA, 

portadora do RG n.º 2637607-5 SESP/MT, CPF n.º 256.598.471-53, aposentada no cargo de Supervisora Educacional - 30h, Faixa Salarial “C_30_7”, por 

meio da Portaria n.º 231/2020. 
 

Artigo 2º - O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da segurada a partir do mês de setembro de 2023, considerando a publicação desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de setembro de 2023. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÕES 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

Processo: 1491/2022 

Pregão: 109/2022 

LICITANTE: ASSIS VAZ INSTRUMENTOSMUSICAIS EIRELI - EPP 

CNPJ: 01.721.415/0001-17 

 

OBJETO DO PROCESSO:  

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e aces-

sórios de sonorização para atender as necessidades das Secretarias Munici-

pais de Primavera do Leste, para suprir as necessidades das diversas Secre-

tarias Municipais, conforme Termo de Referência anexo I do edital de PRE-

GÃO PRESENCIAL nº 109/2022, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualifi-

cada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no 

§2º art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 

7 da Lei n° 10.520/2002. 

 

Primavera do Leste - MT, 2 de outubro de 2023. 

 

Gildesio Rodrigues dos Santos 

Fiscal de Contrato 

Portaria Nº 617/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

Pregão: 163/2021 

Processo Administrativo: Nº 2538/2021. 

LICITANTE: FCK ENGENHARIA CONSULTORIA COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA. 

CNPJ: 11.422.746/0001-00 

                

OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada em elaboração do Projeto Executivo 

de Engenharia para a Construção de um Viaduto em Concreto Pré-Moldado 

Protendido para Passagem de Veículos Leves e Acessos, na Rodovia BR 

070, Trecho: Rua Miosótis – Avenida Gutierres, com extensão aproximada 

de 15,13m e largura 16,62m, totalizando uma área de 251,46m² de Prima-

vera do Leste. 

 

DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualifi-

cada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no 

§2º art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 

7 da Lei n° 10.520/2002. 

 

Primavera do Leste - MT, 2 de outubro de 2023. 

 

Edson Márcio da Silva Xavier 

Fiscal de Contratos 

Portaria Nº 617/2019 
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LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023 

Processo nº 1290/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1.953/2021, Decreto 10.024/19, Decreto Executivo Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente, pelas Leis 

nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR LOTE” 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PLATAFORMA PABX EM NUVEM, INCLUINDO OS RECURSOS DE ACESSO 

AO STFC, LIGAÇÕES LOCAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS, COM OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

DESSE TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA 

DO LESTE 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Modo de Disputa: ABERTO 

Regime de Execução INDIRETA MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE ÚNICO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 18 de outubro de 2023 

Hora: 10:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações), ou através do site www.primaverado-

leste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”, ou através do site www.licitanet.com.br.  

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 

Primavera do Leste, 29 de setembro de 2023 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 

Processo nº 1220/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1.953/2021, Decreto 10.024/19, Decreto Executivo Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente, pelas 

Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TRATOR GIRO ZERO 

PARA CORTE DE GRAMA. 

Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Modo de Disputa: ABERTO 

Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 18 de outubro de 2023 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações), ou através do site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”, ou através do site www.licitanet.com.br.  

 

Primavera do Leste, 29 de setembro de 2023 
 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 382/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1539/2023, em favor de VERA ALICE RIBEIRO, 

para Prestação de Serviços de Oficinas de Artesanato, junto à Casa de Artesanato, Programa Conviver, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência 

Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos 
reais). 

 

Publique-se. 
 

Primavera do Leste - MT, 27 de setembro de 2023. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 383/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1540/2023, em favor de ITACIR SECHINI ZAN-

CHET, para Prestação de Serviços de Oficinas de Figurino, junto à Casa de Artesanato, Programa Conviver, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 9.000,00 (Nove mil 

reais). 

 
Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 27 de setembro de 2023. 
 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 384/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1556/2023, em favor de ALISSON RODRIGUES 
LOPES NUNES - MEI, para realização de Apresentações de Shows Musicais, no projeto “Pôr do Sol com MPB”, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de 

R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais). 
 

Publique-se. 

 
Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 385/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1557/2023, em favor de IRACEMA EBERTZ 
GNOATO, para realização de Apresentações de Shows Musicais na modalidade Sertanejo, no evento denominado “Bailinho”, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no 

valor total de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais). 
 

Publique-se. 

 
Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 386/2023 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Processo Administrativo nº 1559/2023, em favor de UEMERSON JUNIOR 

SOARES PEREIRA BARROS, para realização de Apresentações de Shows Musicais, na modalidade Sertanejo, no projeto denominado “Bailinho”, em aten-

dimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” 
da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais). 

 

Publique-se. 
 

Primavera do Leste - MT, 29 de setembro de 2023. 

 
Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

N.º 008/2023/CCO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 2° Quadrimestre de 2023, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão interessado em análise e averigua-

ções no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

Primavera do Leste-MT, 29 de setembro de 2023. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR  

SECRETARIA DE FAZENDA 

 

 

CONVITE 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, convida a população para participar da Audiência Pública Online, para avaliação das 

metas fiscais referente ao 2º (SEGUNDO) QUADRIMESTRE DE 2023, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (LC 101/2000). 

 

Data: 29 de setembro de 2023. 

 

Horário: 17h30min. 

 

Local: Canal Oficial de Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste (Youtube). 

 

Link: https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

N.º 009/2023/CCO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, 

vem através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO referente ao 4º Bimestre de 2023, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer 
cidadão interessado em análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

Primavera do Leste-MT, 29 de setembro de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR 
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

 Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre 

Despesa com Pessoal Despesa Executada com Pessoal 

 DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

 LIQUIDADAS 

 
setem-
bro 

outubro 
novem-
bro 

dezembro janeiro 
feve-
reiro 

março abril maio junho julho agosto 
TOTAL (ÚLTI-
MOS 12 ME-
SES) (a) 

Despesa com Pessoal (Últi-
mos 12 Meses) 

- - - - - - - -     - 

DESPESA BRUTA COM 
PESSOAL (I) 

R$ 
660.482
,54 

R$ 
649.652,
13 

R$ 
639.791,
98 

R$ 
1.561.95
6,07 

R$ 
696.272
,09 

R$ 
745.731
,85 

R$ 
727.819
,10 

R$ 
768.946
,60 

R$ 
772.618
,21 

R$ 
739.190
,43 

R$ 
798.467
,48 

R$ 
823.079
,32 

R$ 
9.584.007,80 

Pessoal Ativo 
R$ 
660.482
,54 

R$ 
649.652,
13 

R$ 
639.791,
98 

R$ 
1.561.95
6,07 

R$ 
696.272
,09 

R$ 
745.731
,85 

R$ 
727.819
,10 

R$ 
768.946
,60 

R$ 
772.618
,21 

R$ 
739.190
,43 

R$ 
798.467
,48 

R$ 
823.079
,32 

R$ 
9.584.007,80 

Vencimentos, Vantagens e 
Outras Despesas Variáveis 

R$ 
558.899
,64 

R$ 
548.615,
97 

R$ 
540.272,
13 

R$ 
1.371.23
5,09 

R$ 
598.029
,50 

R$ 
634.445
,37 

R$ 
613.862
,27 

R$ 
650.223
,32 

R$ 
654.811
,94 

R$ 
623.224
,93 

R$ 
673.778
,43 

R$ 
696.279
,78 

R$ 
8.163.678,37 

Obrigações Patronais 
R$ 
101.582
,90 

R$ 
101.036,
16 

R$ 
99.519,8
5 

R$ 
190.720,
98 

R$ 
98.242,
59 

R$ 
111.286
,48 

R$ 
113.956
,83 

R$ 
118.723
,28 

R$ 
117.806
,27 

R$ 
115.965
,50 

R$ 
124.689
,05 

R$ 
126.799
,54 

R$ 
1.420.329,43 

Pessoal Inativo e Pensionis-
tas 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Aposentadorias, Reserva e 
Reformas 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pensões R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização ou de contra-
tação de forma indireta (§ 1º 
do art. 18 da LRF) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentaria-
mente 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DESPESAS NÃO COM-
PUTADAS (§ 1º do art. 19 
da LRF) (II) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Indenizações por Demissão 
e Incentivos à Demissão 
Voluntária e Deduções 
Constitucionais 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Decorrentes de Decisão Ju-
dicial de Período Anterior 
ao da Apuração 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Despesas de Exercícios An-
teriores de Período Anterior 
ao da Apuração 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III) = (I - II) 

R$ 
660.482
,54 

R$ 
649.652,
13 

R$ 
639.791,
98 

R$ 
1.561.95
6,07 

R$ 
696.272
,09 

R$ 
745.731
,85 

R$ 
727.819
,10 

R$ 
768.946
,60 

R$ 
772.618
,21 

R$ 
739.190
,43 

R$ 
798.467
,48 

R$ 
823.079
,32 

R$ 
9.584.007,80 

 

Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre 

Despesa Executada com Pessoal 

Poder Legislativo 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

 Valor % sobre a RCL Ajustada 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) R$ 514.378.362,99  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às 
Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

R$ 0,00  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao ven-
cimento dos agentes comunitários de saúde e de com-
bate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI) 

R$ 0,00  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (VII) 

R$ 514.378.362,99  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = 
(III a + III b) 

R$ 9.584.007,80 1,86% 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da 
LRF) 

R$ 30.862.701,78 6,00% 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo 
único do art. 22 da LRF) 

R$ 29.316.566,69 5,70% 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II 
do §1º do art. 59 da LRF) 

R$ 27.776.431,60 5,40% 
 

 

PODE LEGISLATIVO 

 

 


